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28 do Dezembro de 19&7*

PRESIDEIJTE

I

10 - Fica revogada a Resolução n® 22/669
30 de Dezembro de 19'66.

Art. 22 - Fica aberto o Crédito Especial da 
setecentos 

para 
Gabix^ft 
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0 . JSITCR DA U1IIVERSIDADE FEDSRAL DO ESPÍRITO SAfí 
TO, JSAJIDO Dl ;JAS ATRUTJIÇtES LEGAIS £ ESTATUTÍRIAS, 
TEilDO EM VI31.. 0 ^UE CONSTA DO PROCESSO 112

portando, de rCrx412.715,25 (Quarenta e dois mil, 
e treze cruzeiros novos o vinte c cinco centavos), 
atender às despesas de instalação e equipaaento do 
tc do Rcitoi-, óocretaria e Conselho universitário no 
andar do Edifício Sede da Caixa Eccnomica Federal do 
rito Santo.

Sala das Sessões,
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Arte 3G - A presente Resolução terá vigência até 
o dia 31 de Dezembro de 1963.

Art. íj.g - As despesas oriundas da presente Resa 
lução correrão por conta do Patrinonio Financeiro da UqX 
versidade Federal do Espírito Santo.

Art. 52 - Revogai-se as disposições em contrário.


